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RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pelo  Sr.  Gercino Caetano 
Rosa, Prefeito  de Nova Xavantina, em que solicita a manifestação desta 
Corte de Contas sobre o tema “piso salarial dos professores”, instituído 
pela Lei Federal n. 11.738, de 2008, nos seguintes termos:

1- O valor do piso nacional instituído pela Lei Federal nº  
11.738/2008 deve ser restrito aos profissionais em efetivo  
exercício  de  docência  e  funções  de  coordenação 
pedagógica ou deve abranger todos os professores?
2  -  O  piso  salarial  dos  profissionais  do  magistério  no 
âmbito dos municípios deve ser instituído através de lei  
específica?
3  -  O  referido  valor  deve  ser  lançado  a  título  de 
complemento salarial ou deve ser incorporado ao salário 
base  dos  respectivos  servidores?  Se  for  lançado  como 
complemento  salarial  haveria  prejuízo  na  concessão  de  
aposentadoria?
4 - A categoria dos professores tem direito a acumular o  
reajuste do piso nacional dos professores e a revisão geral  
anual dos servidores?

A Consultoria Técnica, tendo em vista o preenchimento dos 
requisitos objetivos e subjetivos para a formulação de consultas (art. 232 
e seguintes do RITCE/MT), manifestou-se acerca dos questionamentos 
formulados  em  tese,  propondo  ao  final,  a  aprovação  de  resolução 
específica.

Após, os autos digitais foram enviados ao Ministério Público 
de Contas, representado pelo eminente Procurador de Contas Dr. Alisson 
Carvalho de Alencar, que emitiu o Parecer nº 3.357/2013, no qual opinou 
pelo conhecimento da consulta e pela resposta em consonância com o 
parecer  e  sugestão  de ementa da  Consultoria  Técnica,  a  qual  segue 
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reprografada:

Resolução de Consulta nº ___/2013.
Educação. Pessoal. Profissionais do magistério público da 
educação  básica.  Piso  salarial  profissional  nacional. 
Incidência  sobre  o  vencimento  inicial  da  carreira. 
Necessidade  de  reajuste  para  adequação  ao  piso. 
Impossibilidade  de  cumprimento  do  piso  mediante  a 
instituição de parcela de complemento salarial individual. 
Estimativa  do  impacto  orçamentário  e  financeiro 
decorrente  da  implantação  do  piso.  Observância  do 
equilíbrio fiscal das contas públicas.
1) À luz da jurisprudência do STF (ADI 4167) e deste Tribunal 
de Contas (RC 23/2012),  é o valor  do vencimento inicial  da 
carreira  do  magistério  público  da  educação  básica  com 
atividades de docência ou de suporte pedagógico à docência, e 
não  a  remuneração,  que  deve  corresponder,  no  mínimo,  ao 
piso  salarial  definido  e  atualizado  de  acordo  com  as 
disposições trazidas na Lei nº 11.738/2008.
2) O piso salarial nacional dos professores constitui um valor 
referencial que deve ser observado como limite mínimo para se 
definir o valor do vencimento inicial da carreira dos profissionais 
do magistério público da educação básica com atividades de 
docência ou de suporte pedagógico à docência, não podendo 
ser garantido mediante um complemento salarial  individual  a 
ser concedido ao servidor a fim de se compensar a diferença 
entre o seu vencimento e o valor do piso.
3) Ao Estado ou município não se faz necessário, por meio de 
lei específica, ratificar o valor do piso nacional dos profissionais 
do  magistério  estabelecido  pelo  Governo  Federal,  nem 
estabelecer  em  âmbito  estadual  ou  municipal  um  piso 
diferenciado  para  esses  profissionais,  contudo,  mediante  lei, 
deve atender ao valor mínimo estabelecido pelo piso nacional 
por meio da implantação do PCCS, de sua reestruturação, ou 
por  meio  da  concessão  de  reajustes  aos  vencimentos  dos 
profissionais do magistério.
4)  A  concessão  de  reajuste  linear  aos  profissionais  do 
magistério,  visando adequar o valor  do vencimento inicial  da 
carreira  ao  piso  nacional,  impacta  toda  a  estrutura 
remuneratória desse pessoal, de forma que tal reajuste deve 
ser  acompanhado  de  um  estudo  criterioso  de  seu  impacto 
orçamentário e financeiro, nos termos dos arts. 15 a 17 da LRF.
5) Caso o impacto decorrente da concessão de reajuste linear 
venha  a  comprometer  o  limite  da  despesa  com  pessoal  do 
respectivo  ente,  é  possível  que,  para  se  garantir  tanto  o 
cumprimento  do  piso  quanto  o  equilíbrio  fiscal  das  contas 
públicas,  a  adequação  do  vencimento  ao  piso  nacional  seja 
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promovida  por  meio  da  reestruturação  da  carreira  dos 
profissionais  do  magistério,  mitigando  suas  consequências 
fiscais.

Educação. Pessoal. Profissionais do magistério público da 
educação
básica. Piso salarial profissional nacional. Alcance.
1) Nos termos do § 2º do artigo 2º da Lei 11.738/2008, o piso 
salarial  nacional  dos  profissionais  da  carreira  do  magistério 
público da educação básica se aplica tanto aos profissionais 
com  atividades  de  docência  quanto  aos  com  atividades  de 
suporte pedagógico à docência, desde que sejam exercidas no 
âmbito das unidades escolares de educação básica, em suas 
diversas etapas e modalidades, e que os profissionais possuam 
a  formação  mínima  determinada  pela  legislação  federal  de 
diretrizes e bases da educação nacional.
2)  Os  reajustes  concedidos  aos  profissionais  ativos  do 
magistério  público  da  educação  básica  para  adequação  de 
seus vencimentos ao piso salarial nacional também se aplicam 
aos aposentados e pensionistas que tenham direito à paridade, 
nos termos do art. 2º, § 5º, da Lei 11.738/2008.
3)  Os  reajustes  concedidos  aos  profissionais  ativos  do 
magistério  público  da  educação  básica  para  adequação  de 
seus vencimentos ao piso salarial nacional também se aplicam 
aos  profissionais  da  carreira  do  magistério  em  atividade, 
contemplados pela Lei 11.738/2008, que não estejam no efetivo 
exercício  das  atribuições  de  docência  ou  de  suporte 
pedagógico à docência, a exemplo dos profissionais em gozo 
de licenças remuneradas ou em desvio de função.
4) A aplicação do piso nacional aos profissionais do magistério 
em  desvio  ilegal  de  função  não  convalida  eventual 
irregularidade,  cabendo  à  Administração  Pública  adotar  as 
providências  administrativas  pertinentes  à  regularização  da 
situação, sob pena de responsabilidade.

Educação. Pessoal. Profissionais do magistério público da 
educação  básica.  Piso  salarial  profissional  nacional. 
Revisão geral anual.
1) O piso salarial  profissional nacional (Lei 11.738/2008) e a 
revisão geral anual (CF, art. 37, X), são institutos distintos, que 
devem ser observados pela Administração Pública anualmente. 
2) Caso a revisão geral anual seja concedida em data anterior 
ou na mesma data base de atualização do piso nacional dos 
professores, e, em razão disso, o valor do vencimento inicial da 
carreira dos professores ficar igual ou superior ao piso mínimo 
atualizado,  não  há  que  se  falar  em  obrigatoriedade  de 
acréscimo aos vencimentos  dos professores,  pois  já  estarão 
adequados ao mínimo legal, a menos que o gestor adote sua 
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prerrogativa  discricionária  de  conceder  reajustes  superiores, 
atendidos os ditames legais.
3)  Na  hipótese  do  item  anterior,  caso,  mesmo  após  a 
concessão  da  revisão  geral  anual  aos  profissionais  do 
magistério público da educação básica, o valor do vencimento 
inicial  da  carreira  permanecer  inferior  ao  piso  atualizado,  o 
Poder  Público  deverá  conceder  o  reajuste  necessário  aos 
profissionais do magistério de forma que o vencimento inicial 
da carreira corresponda, no mínimo, ao piso salarial atualizado 
a que se refere a Lei nº 11.738/2008.
4) Caso a data base da concessão da revisão geral anual aos 
profissionais  do  magistério  seja  posterior  à  data  base  de 
atualização do piso nacional dos professores, a revisão geral 
anual será devida a esses profissionais, mesmo que o valor do 
vencimento inicial da respectiva carreira esteja ajustado ao piso 
nacional, tendo em vista que se trata de um direito garantido a 
todos  os  servidores  públicos  pelo  artigo  37,  inciso  X,  da 
Constituição Federal.

É o relatório.
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